
 

PROJETO DE LEI Nº 036/2026 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL EFETUAR A CESSÃO DE USO 

NA MODALIDADE COMODATO DE 
EQUIPAMENTO PARA A GILMAR SEIBERT 

BACH DE CRISSIUMAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

MARCO AURÉLIO NEDEL, Prefeito Municipal de 

Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e que sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

efetuar cessão de uso na modalidade comodato a GILMAR SEIBERT 

BACH, CNPJ N.º 06.062.320/0001-52, com sede na Rua Boa Vista, n.º 

414, nesta cidade de Crissiumal, RS, para a cessão de uso na modalidade 

comodato, por um prazo de 06 (seis) meses, com possibilidade de 

prorrogação por igual período, em caso de interesse das partes, do 

seguinte equipamento: 

- 01 (uma) lixadeira fita LXA-7200, com exaustor, 

marca Possamal, Patrimônio N.º 899. 

 

Art. 2.º - A cessão de uso na modalidade Comodato 

deverá ser firmado entre o Município de Crissiumal-RS e a empresa 

GILMAR SEIBERT BACH, deverá conter cláusulas que preservem o 

interesse público, contendo a normatização do funcionamento da gestão e 

do uso dos bens referidos nos artigos 1º desta Lei, que ainda, deverá 



 
conter cláusulas que liberem o município de toda e qualquer despesa de 

manutenção e de operacionalização do bem cuja gestão é objeto de 

concessão desta lei. 

 

Art. 3.º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 11 dias do mês de 

fevereiro de 2026. 

                                            
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

                           MARCO AURELIO NEDEL 
                                        Prefeito Municipal 

 

 



 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 036/2026 

  

Senhor Presidente, 
 

Senhores (as) Vereadores (as): 

 
 

O Projeto de Lei que ora colocamos a apreciação de 

Vossas Senhorias visa obter a necessária autorização legislativa para que 

o Poder Executivo Municipal formalize a cessão de uso, sob o regime de 

comodato, de um equipamento industrial à empresa GILMAR SEIBERT 

BACH, devidamente inscrita no CNPJ nº 06.062.320/0001-52. 

A presente iniciativa fundamenta-se na política de 

incentivo ao desenvolvimento econômico e social de Crissiumal. O objetivo 

central é fomentar a atividade produtiva local, garantindo que 

equipamentos de propriedade do Município cumpram sua função social ao 

auxiliar na manutenção e expansão de empreendimentos que geram 

emprego e renda para nossa comunidade. 

O objeto desta cessão consiste em: 

• 01 (uma) lixadeira fita LXA-7200, com exaustor, 

marca Possamal, Patrimônio nº 899. 

Ressaltamos que a proposta está devidamente instruída e 

amparada tecnicamente, conforme demonstram os documentos anexos a 

este projeto, a saber: 

1. Ata nº 01/2026 do Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, datada de 10 de fevereiro de 2026, que 

manifesta parecer favorável à cessão; 

2. Comprovante de inscrição e situação 

cadastral (CNPJ) da empresa beneficiária; 

3. Ficha técnica e dados patrimoniais do bem, 

objeto da presente lei. 



 
Cabe destacar que o Termo de Comodato a ser firmado 

prevê a responsabilidade integral da empresa beneficiária quanto à 

manutenção e operacionalização do equipamento, desonerando o erário 

público de quaisquer custos conservativos durante o período de vigência. 

Diante do interesse público evidenciado pelo 

fortalecimento do setor produtivo local e pelo cumprimento das metas de 

desenvolvimento do Município, esperamos contar com a análise e a 

aprovação unânime deste Projeto de Lei por parte dos nobres pares desta 

Casa Legislativa. 

 

 

Crissiumal - RS, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

MARCO AURELIO NEDEL 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 





 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.062.320/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/12/2003

 
NOME EMPRESARIAL
GILMAR SEIBERT BACH

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R BOA VISTA

NÚMERO
414

COMPLEMENTO
********

 
CEP
98.640-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
CRISSIUMAL

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ALYART_MOVEIS@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(55) 3524-1062

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/10/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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